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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/PP/045/2019  
 
Em 22 de Janeiro de 2020, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, com 
sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, Arari-MA, por meio da Comissão Central de Licitações e Contratos-CCLC, neste 
ato representado pelo(a) Chefe da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, Adesões e Caronas do município, Sr(a) Renata Ribeiro 
Fernandes, portador da cédula de identidade nº 041756172011-7 SESP/MA e do CPF nº 062.107.703-80, resolvem registrar os preços das empresa(s) 
signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial Nº 045/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para Registro de preços 
por 12 (doze) meses para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de insumos hospitalares, de interesse da Secretaria de Saúde 
a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal 
nº 03/2017, aplicando- se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 033/2017 e demais normas pertinentes à espécie: 
 
Nome empresarial: ODONTOMED HOSPITALAR LTDA - EPP 
Cnpj: 03664.454/0001-55 
Endereço: RUA AFONSO PENA, RUA AFONSO PENA, CENTRO, Cep: 65.010-030, SÃO LUÍS - MA 
(DDD) Telefone: (98) 3222-8460 
E-mail: odontomed.hospitalar@gmail.com 
Nome do representante legal: JOHNNY HELDER CUNHA BARROS 
Cédula de identidade/órgão emissor: 99103098-2 SEJUSP-MA 
CPF: 005.303.583-60 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

3 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 C/100 MARCA: LABOR IMPORT CX 1000 R$ 12,40 R$ 12.400,00 
4 AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5 C/100 MARCA: LABOR IMPORT CX 1000 R$ 12,40 R$ 12.400,00 
5 AGULHA DESCARTAVEL 25X6 C/100 MARCA: LABOR IMPORT CX 500 R$ 12,40 R$ 6.200,00 
22 ALGODAO ORTOPEDICO 12CMX1M MARCA: NEVE DUZ 50 R$ 8,40 R$ 420,00 
23 ALGODAO ORTOPEDICO 15CMX1M MARCA: NEVE DUZ 50 R$ 10,20 R$ 510,00 
52 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2000ML MARCA: SOLIDOR UND 1500 R$ 5,55 R$ 8.325,00 

57 COLETOR DE MATERIAL PERFURANTE 7,5LTS MARCA: DESCAR-
PACK UND 600 R$ 6,35 R$ 3.810,00 

63 EQUIPO MACROGOTAS C/INJETOR LATERAL MARCA: DESCAR-
PACK UND 10000 R$ 1,47 R$ 14.700,00 

72 FITA P/AUTOCLAVE 19MMX30M. MARCA: SS PLUS ROL 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 
82 GORRO CIRURGICO C/100 (20G) MARCA: BEST FABRIL PCT 1000 R$ 23,60 R$ 23.600,00 
88 LÂMINA DE BISTURI N. 24 C/100 MARCA: SOLIDOR CX 100 R$ 40,80 R$ 4.080,00 
89 LANCETA DESCARTAVEL MARCA: MEDLEVENSOHN UND 10000 R$ 0,11 R$ 1.100,00 
94 LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE C/100 MARCA: SUPERMAX CX 2000 R$ 28,00 R$ 56.000,00 
97 LENÇOL HOSPITALAR PARA MACA 70CMX50M MARCA: FIBRA ROLO 300 R$ 11,80 R$ 3.540,00 
101 NYLON MON. PRETO 0 C/AG 2CTI C/24ENV MARCA: TECNOFIO CX 50 R$ 51,80 R$ 2.590,00 
105 NYLON MON. PRETO 4-0 C/AG 2,5CTI C/24ENV. MARCA: TECNOFIO CX 50 R$ 51,50 R$ 2.575,00 
122 SCALP N. 27 C/100 MARCA: SOLIDOR CX 100 R$ 37,50 R$ 3.750,00 
124 SERINGA DESC. 03ML S/AG MARCA: DESCARPACK UND 100000 R$ 0,21 R$ 21.000,00 
129 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 12 MARCA: SOLIDOR UND 300 R$ 4,43 R$ 1.329,00 
130 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 14 MARCA: SOLIDOR UND 300 R$ 4,40 R$ 1.320,00 
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Observações: Nada a registrar 
1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-
mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 045/2019 e a pro-
posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 
2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-
tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-
TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-
forme o caso. 
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 
seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 
a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 
aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-
ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 
valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 
menos que está se recuse a fornecer. 
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 
registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Arari, através da Comissão Central de Licitações e Contratos - CCLC, por 
meio da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, Ade-
sões e Caronas, no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas 
questões legais. 
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-
cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-
brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 
4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-
cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-
panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 
registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-
xequível para as compromissárias. 
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-
rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-
ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 
aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-
dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-
tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 
meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
5. Da readequação de preços: 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 

elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 
mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-
nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-
mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-
gistrado. 
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 
época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-
dos, serão sempre mantidos. 
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 
Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 
ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-
cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-
mento. 
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-
ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-
ção do que houver recebido indevidamente. 
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 
deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-
tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 
6. Das alterações na ata de registro de preços: 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 
quando: 
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 
aos fornecedores. 
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado no mercado. 
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-
dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação 
6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 
irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-
tendida. 
7. Do cancelamento do registro de preços: 

134 SONDA DE FOLEY TRWEY Nº 14 MARCA: SOLIDOR UND 30 R$ 6,15 R$ 184,50 
135 SONDA DE FOLEY TRWEY Nº 16 MARCA: SOLIDOR UND 30 R$ 6,15 R$ 184,50 
136 SONDA DE FOLEY TRWEY Nº 18 MARCA: SOLIDOR UND 30 R$ 6,15 R$ 184,50 
145 SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 10 MARCA: MARCK MED UND 12000 R$ 1,34 R$ 16.080,00 
153 SONDA URETRAL Nº12 MARCA: MARCK MED UND 6000 R$ 1,02 R$ 6.120,00 
157 TELA CIRÚRGICA15X 15 MARCA: INTRACORP UND 50 R$ 116,00 R$ 5.800,00 

159 TERMOMETRO DIGITAL TEMPERATURA INTERNA/EXTERNA 
MARCA: INCOTERM UND 30 R$ 103,00 R$ 3.090,00 

160 TERMOMETRO PARA CAIXA DE ISOPOR MARCA: INCOTERM UND 60 R$ 124,00 R$ 7.440,00 

164 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA (80MM X 30M) MARCA: CI-
RURGICA FERNANDES 

RO-
LOS 200 R$ 7,60 R$ 1.520,00 

165 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA (58MM X 30M) MARCA: PRO-
MEDIX 

RO-
LOS 300 R$ 8,40 R$ 2.520,00 

169 PAPEL GRAU CIRURGICO 300 X 100 MARCA: ZERMATT RO-
LOS 2 R$ 198,00 R$ 396,00 

VALOR TOTAL R$ 230.168,50 
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7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-
tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 
ou em parte, nas seguintes situações: 
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-
tantes desta ata de Registro de Preços; 
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-
mento no prazo estabelecido; 
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-
tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 
fornecimento decorrente deste Registro; 
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-
duto(s); 
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado; 
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-
tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 
7.1.2. Pela empresa: 
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-
tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-
nicipal de Arari; 
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-
tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. 
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-
vil; 
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 
será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata. 
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 
fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-
trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-
tando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-
dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-
ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 
de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 
pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto desta ata. 
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 
serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-
gue: 
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-
forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. 
9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 
como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 
vigência da mesma. 
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 
preços): 
10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-
ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-
clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 
quantidade registrada na ata de registro de preços; 
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 
(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-
ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-
cados, obedecida a ordem de classificação. 
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 
produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Arari. 
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e participantes/não participantes. 
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na tota-
lidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de re-
gistro de preços para o gerenciador e participantes, independentemente do 
número de não participantes que aderirem. 
11. Das disposições finais: 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-
ços; 
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 
propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-
dora(s); 
11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-
zação da Prefeitura Municipal de Arari; 
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-
pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-
duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 
do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 
11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 
Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 
do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-
reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-
tante da alteração social; 
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11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 
Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-
quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-
lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-
necedora; 
11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 
seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-
cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-
quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-
soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-
tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-
bilidade por perdas e danos a que der causa. 
12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-
necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-
MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 
034/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
13. Dos casos omissos: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-
creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-
amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
14. Do Foro: 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-
tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 22 de Janeiro de 2020 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
Renata Ribeiro Fernandes  

Chefe da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, 
Adesões e Caronas  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

ODONTOMED HOSPITALAR LTDA - EPP 
JOHNNY HELDER CUNHA BARROS  

ADMINISTRADOR 
________________________________________________ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/PP/045/2019  

 
Em 22 de Janeiro de 2020, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, 
com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Arari-MA, por meio da Comissão Central de Licitações e Contratos-
CCLC, neste ato representado pelo(a) Chefe da Divisão de Gerenciamento 
de Atas de Registros de Preços, Adesões e Caronas do município, Sr(a) 
Renata Ribeiro Fernandes, portador da cédula de identidade nº 
041756172011-7 SESP/MA e do CPF nº 062.107.703-80, resolvem regis-
trar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presen-
cial Nº 045/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de 
Preços, para Registro de preços por 12 (doze) meses para eventual contra-
tação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de insumos hospitalares, 
de interesse da Secretaria de Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto 
Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, aplicando- se, sub-
sidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Comple-
mentar nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 033/2017 
e demais normas pertinentes à espécie: 

 
Nome empresarial: PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
Cnpj: 17.149.510/0001-28 
Endereço: AVENIDA PERIMENTRAL SUL, LOJA 01, AVENIDA PERIMENTRAL SUL, LOJA 01, BEQUIMÃO, Cep: 65.061-350, SÃO LUÍS 
- MA 
(DDD) Telefone: (98) 3301-6380 
E-mail: promed@promeddsla.com.br 
Nome do representante legal: EDINALDO GALVÃO CUNHA 
Cédula de identidade/órgão emissor: 33517494-9 SSP/MA 
CPF: 330.975.933-49 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNI-
TÁRIO (R$) 

PREÇO TO-
TAL (R$) 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/100 MARCA: THEOTO PCT 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 
6 AGULHA DESCARTAVEL 25X7 C/100 MARCA: L. IMPORT CX 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 
7 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 C/100 MARCA: L. IMPORT CX 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 
8 AGULHA DESCARTAVEL 30X7 C/100 MARCA: L. IMPORT CX 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 
9 AGULHA DESCARTAVEL 30X8 C/100 MARCA: L. IMPORT CX  1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 
10 AGULHA SPINAL DESCARTAVEL 25GX3 90X5 1/2" MARCA: PROCARE UND 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00 
11 AGULHA SPINAL DESCARTAVEL 26G X 3 1/2" MARCA: PROCARE UND 200 R$ 8,30 R$ 1.660,00 
13 ALCOOL 70%. MARCA: ITAJÁ LT 2000 R$ 7,30 R$ 14.600,00 
15 ALGODAO HIDROFILO ROLO 500GR MARCA: NATHALYA ROL 1000 R$ 15,50 R$ 15.500,00 
18 ALGODAO POLIESTER 2-0 C/AG 3,0MR MARCA: SHALON CX 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 
20 ALMOTOLIA PLASTICA 500ML MARCA: PLAST UND 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 
25 ATADURA DE CREPE 12CM X1,20 3,0MT 13F MARCA: BIOTEXTIL DUZ 1000 R$ 6,20 R$ 6.200,00 
26 ATADURA DE CREPE 15CMX1,20 09FIOS MARCA: BIOTEXTIL DUZ 1000 R$ 7,20 R$ 7.200,00 
28 ATADURA GESSADA 12CM C/20 MARCA: ORTOFLEX CX 30 R$ 65,60 R$ 1.968,00 
32 CAMPO OPERATORIO 45X50 MARCA: BIOTEXTIL PCT 100 R$ 69,61 R$ 6.961,00 
35 CATETER INTRAVENOSO N. 18G MARCA: L. IMPORT UND 500 R$ 1,18 R$ 590,00 
37 CATETER INTRAVENOSO N. 22G MARCA: L. IMPORT UND 1000 R$ 1,17 R$ 1.170,00 
38 CATETER INTRAVENOSO N. 24G MARCA: L. IMPORT UND 1000 R$ 1,18 R$ 1.180,00 

39 CATETER NASAL P/OXIGENOTERAPIA (TIPO OCULOS ADULTO) MARCA: 
GOODCOME UND 5000 R$ 2,00 R$ 10.000,00 

43 CATGUT CROMADO 2-0 C/AG3.0CR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,00 R$ 6.200,00 
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Observações: Nada a registrar 
1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-
mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 045/2019 e a pro-
posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 
2. Da expectativa do fornecimento: 
2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-
tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-
TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-
forme o caso. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 
seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 
a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 
aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-
ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 
valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 
menos que está se recuse a fornecer. 
3. Da vigência da ata de registro de preços: 

44 CATGUT CROMADO 3-0 C/AG3.0CR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,00 R$ 6.200,00 
48 CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG3.0CR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,00 R$ 6.200,00 
49 CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 2,5MR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,00 R$ 6.200,00 
50 CLAMP PARA CORDAO UMBILICAL MARCA: S R UND 1500 R$ 0,69 R$ 1.035,00 
53 COLETOR UNIVERSAL C/PA NAO EST. 80ML MARCA: S R UND 10000 R$ 0,56 R$ 5.600,00 

55 
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 09FIOS COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POS-
TERIORES. MARCA: BIOTEXTIL 

PCT 2500 R$ 11,60 R$ 29.000,00 

56 COLETOR DE MATERIAL PERFURANTE 13LTS MARCA: DESCARBOX UND 1500 R$ 7,45 R$ 11.175,00 

58 CONJUNTO ESCOVA/ESPONJA PLASTICA DEGERMANTE MARCA: RIOQUI-
MICA UND 2500 R$ 5,50 R$ 13.750,00 

61 DRENO DE PENROSE N/EST. S/GAZE N.02 MARCA: MADEITEX DUZ 10 R$ 14,96 R$ 149,60 
64 EQUIPO MICROGOTAS C/INJETOR LATERAL MARCA: LA VITA UND 5000 R$ 2,40 R$ 12.000,00 
67 ESPARADRAPO 10X4,5 C/CAPA. MARCA: ADPELE ROL 2000 R$ 7,95 R$ 15.900,00 
70 ESPECULO VAGINAL DESC. MED. S/LUB.-POL-S/E MARCA: VAGISPEC UND 3000 R$ 1,48 R$ 4.440,00 

73 FIXADOR 20L (RX) MANUAL MARCA: FUJI FILME GA-
LÕES 20 R$ 246,00 R$ 4.920,00 

74 FIXADOR 20L (RX) ALTOMATICO MARCA: FUJI FILME GA-
LÕES 20 R$ 246,00 R$ 4.920,00 

75 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTAVEL MARCA: DESCARPACK PCT 100 R$ 15,30 R$ 1.530,00 
80 GAZE EM ROLO HEMOGAZE 09 FIOS P. TIPO 1 MARCA: BIOTEXTIL ROL 100 R$ 26,00 R$ 2.600,00 
84 KIT CATGUT CROMADO 2-0 C/AG C/12ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,80 R$ 6.240,00 
85 KIT CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG C/12ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,80 R$ 6.240,00 
86 KIT MEDIDOR DE GLICOSE MARCA: ON CALL PLUS KIT 100 R$ 79,85 R$ 7.985,00 
92 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 MARCA: DESCARPACK PAR 3500 R$ 1,88 R$ 6.580,00 
95 LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA C/100 MARCA: DESCARPACK CX 2500 R$ 52,00 R$ 130.000,00 
96 LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA C/100 MARCA: DESCARPACK CX 2000 R$ 52,00 R$ 104.000,00 
98 LENÇOL HOSPITALAR PARA MACA 50CMX50M MARCA: VIDA ROLO 300 R$ 8,60 R$ 2.580,00 
100 MASCARA DESC. C/ELASTICO C/100 MARCA: LABOR HEALTH PCT 1000 R$ 15,80 R$ 15.800,00 
103 NYLON MON. PRETO 2-0 C/AG 2,5CT C/24ENV MARCA: PROCARE CX 50 R$ 51,70 R$ 2.585,00 
104 NYLON MON. PRETO 3-0 C/AG2.5CTI C/24ENV MARCA: PROCARE CX 100 R$ 51,70 R$ 5.170,00 
109 PELÍCULA 30X40 - RX MARCA: FUJI FILME CX 30 R$ 448,00 R$ 13.440,00 
110 PELÍCULA 35X35 - RX MARCA: FUJI FILME CX 30 R$ 458,00 R$ 13.740,00 
111 PELÍCULA 35X43 - RX MARCA: FUJI FILME CX 30 R$ 563,00 R$ 16.890,00 
113 POVIDINE DEGERMANTE (PVPI) MARCA: VICPHARMA LT 50 R$ 33,30 R$ 1.665,00 

116 REVELADOR 20L (RX) MANUAL MARCA: FUJI FILME GA-
LÕES 20 R$ 355,00 R$ 7.100,00 

117 REVELADOR 20L (RX) ALTOMATICO MARCA: FUJI FILME GA-
LÕES 20 R$ 446,00 R$ 8.920,00 

119 SCALP N. 21 C/100 MARCA: L. IMPORT CX 100 R$ 38,20 R$ 3.820,00 
120 SCALP N. 23 C/100 MARCA: L. IMPORT CX 200 R$ 37,80 R$ 7.560,00 
123 SERINGA DESC. 01ML S/AG MARCA: S R UND 25000 R$ 0,20 R$ 5.000,00 
125 SERINGA DESC. 05ML S/AG MARCA: S R UND 80000 R$ 0,23 R$ 18.400,00 
126 SERINGA DESC. 10ML S/AG MARCA: S R UND 30000 R$ 0,41 R$ 12.300,00 
131 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 16 MARCA: L. IMPORT UND 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 
132 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 18 MARCA: L. IMPORT UND 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 
143 SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 06 MARCA: MARKMED UND 50 R$ 0,92 R$ 46,00 
144 SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 08 MARCA: MARKMED UND 2000 R$ 0,96 R$ 1.920,00 
146 SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 12 MARCA: MARKMED UND 2000 R$ 1,26 R$ 2.520,00 
150 SONDA URETRAL Nº 06 MARCA: MARKMED UND 6000 R$ 0,93 R$ 5.580,00 
161 TIRAS P/ TESTE DE GLICOSE CX/50 MARCA: ON CALL PLUS CX 500 R$ 53,00 R$ 26.500,00 
171 UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO MARCA: PROTEC UND 20 R$ 31,88 R$ 637,60 
172 DEPOSITO PLASTICO PARA LÂMINAS (BORREL) MARCA: ADLIN UND 5000 R$ 0,84 R$ 4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 685.737,20 
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3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 
registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Arari, através da Comissão Central de Licitações e Contratos - CCLC, por 
meio da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, Ade-
sões e Caronas, no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas 
questões legais. 
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-
cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-
brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 
4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-
cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-
panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 
registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-
xequível para as compromissárias. 
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-
rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-
ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 
aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-
dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-
tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 
meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
5. Da readequação de preços: 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 
elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 
mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-
nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-
mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-
gistrado. 
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 
época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-
dos, serão sempre mantidos. 
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 
Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 
ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-
cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-
mento. 
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-
ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-
ção do que houver recebido indevidamente. 
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 
deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-
tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 
6. Das alterações na ata de registro de preços: 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 
quando: 
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 
aos fornecedores. 
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado no mercado. 
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-
dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação 
6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 
irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-
tendida. 
7. Do cancelamento do registro de preços: 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-
tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 
ou em parte, nas seguintes situações: 
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-
tantes desta ata de Registro de Preços; 
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-
mento no prazo estabelecido; 
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-
tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 
fornecimento decorrente deste Registro; 
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-
duto(s); 
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado; 
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-
tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 
7.1.2. Pela empresa: 
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-
tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-
nicipal de Arari; 
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-
tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. 
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-
vil; 
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 
será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata. 
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 
fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-
trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-
tando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-
dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-
ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 
de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 
pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto desta ata. 
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8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 
serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-
gue: 
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-
forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. 
9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 
como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 
vigência da mesma. 
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 
preços): 
10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-
ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-
clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 
quantidade registrada na ata de registro de preços; 
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 
(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-
ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-
cados, obedecida a ordem de classificação. 
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 
produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Arari. 
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e participantes/não participantes. 
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na tota-
lidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de re-
gistro de preços para o gerenciador e participantes, independentemente do 
número de não participantes que aderirem. 
11. Das disposições finais: 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-
ços; 
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 
propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-
dora(s); 
11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-
zação da Prefeitura Municipal de Arari; 

11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-
pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-
duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 
do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 
11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 
Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 
do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-
reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-
tante da alteração social; 
11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 
Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-
quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-
lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-
necedora; 
11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 
seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-
cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-
quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-
soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-
tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-
bilidade por perdas e danos a que der causa. 
12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-
necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-
MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 
034/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
13. Dos casos omissos: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-
creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-
amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
14. Do Foro: 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-
tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 22 de Janeiro de 2020 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
Renata Ribeiro Fernandes  

Chefe da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, 
Adesões e Caronas  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS PARA SAÚDE EIRELI 

EDINALDO GALVÃO CUNHA  
PROCURADOR 

________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/PP/045/2019  
 
Em 22 de Janeiro de 2020, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, 
com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Arari-MA, por meio da Comissão Central de Licitações e Contratos-
CCLC, neste ato representado pelo(a) Chefe da Divisão de Gerenciamento 
de Atas de Registros de Preços, Adesões e Caronas do município, Sr(a) 
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Renata Ribeiro Fernandes, portador da cédula de identidade nº 
041756172011-7 SESP/MA e do CPF nº 062.107.703-80, resolvem regis-
trar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presen-
cial Nº 045/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de 
Preços, para Registro de preços por 12 (doze) meses para eventual contra-
tação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de insumos hospitalares, 

de interesse da Secretaria de Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto 
Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, aplicando- se, sub-
sidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Comple-
mentar nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 033/2017 
e demais normas pertinentes à espécie: 

 

Observações: Nada a registrar 
1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-
mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 045/2019 e a pro-
posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 
2. Da expectativa do fornecimento: 

2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-
tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-
TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-
forme o caso. 
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 
seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 
a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 

Nome empresarial: GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI 
Cnpj: 08.353.510/0001-54 
Endereço: R HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA, R HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA, PARQUE PIAUI, Cep: 65.636-210, TIMON - MA 
(DDD) Telefone: (99) 3212-3003 
E-mail: globaldist.medicamentos@gmail.com 
Nome do representante legal: KAIRON MIGUEL DA SILVA OSTERNO 
Cédula de identidade/órgão emissor: 3476269 SSP/PI  
CPF: 052.053.403-47 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

16 ALGODAO POLIESTER 0 C/AG 3,0 CR MARCA: SHALON CX 50 R$ 62,50 R$ 3.125,00 
17 ALGODAO POLIESTER 0 S/AG MARCA: SHALON CX 50 R$ 62,50 R$ 3.125,00 
27 ATADURA DE CREPE 20CMX1,20 09FIOS MARCA: MDA TEXTIL DUZ 1000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 
29 AVENTAL DESCARTAVEL MARCA: JERSEY UND 1000 R$ 1,50 R$ 1.500,00 
30 ATADURA GESSADA 15CM C/20 MARCA: ORTOFEN CX 30 R$ 67,50 R$ 2.025,00 
31 APRELHO DE PRESSÃO ARTERIAL MARCA: P.A MED UND 50 R$ 117,00 R$ 5.850,00 
36 CATETER INTRAVENOSO N. 20G MARCA: TOP MED UND 1000 R$ 1,15 R$ 1.150,00 
41 CATGUT CROMADO 0 C/AG 4,0MR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,50 R$ 6.225,00 
42 CATGUT CROMADO 1-0 C/AG 3,0MR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,50 R$ 6.225,00 
51 CLOREXIDINA 2,0% 1000ML MARCA: RIOQUIMICA LT 200 R$ 21,30 R$ 4.260,00 
65 ESCOVA CERVICAL DESC. NAO ESTERIL C/100 MARCA: ADLIN PCT 100 R$ 27,50 R$ 2.750,00 

66 ESPARADRAPO MICROPORE 10X4,5 C/CAPA. MARCA: VITAMEDI-
CAL ROL 3000 R$ 7,00 R$ 21.000,00 

68 ESPATULA DE AYRES C/100 MARCA: ESTILO PCT 100 R$ 8,90 R$ 890,00 
69 ESPECULO VAGINAL DESC. GDE. S/LUB.-POL-S/E MARCA: ADLIN UND 2000 R$ 1,75 R$ 3.500,00 
71 ESPECULO VAGINAL DESC. PEQ. S/LUB.-POL-S/E MARCA: ADLIN UND 2500 R$ 1,25 R$ 3.125,00 
81 GEL PARA ULTRASSOM 05KG MARCA: ADLIN GL 20 R$ 34,00 R$ 680,00 
87 LÂMINA DE BISTURI N. 15 C/100 MARCA: TOP MED CX 50 R$ 40,50 R$ 2.025,00 

90 LÂMINA P/ MICROSCOPIA FOSCA 25,4X76,2 C/50 MARCA: LABOR 
IMPORT CX 120 R$ 7,31 R$ 877,20 

93 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 MARCA: MAXITEX PAR 3500 R$ 1,85 R$ 6.475,00 
107 PELÍCULA 18X24 - RX MARCA: FUJFILM CX 30 R$ 161,30 R$ 4.839,00 
108 PELÍCULA 24X30 - RX MARCA: FUJFILM CX 30 R$ 269,00 R$ 8.070,00 
114 POVIDINE TOPICO (PVPI) MARCA: RIOQUIMICA LT 100 R$ 31,00 R$ 3.100,00 
115 PROPE/SAPATILHA DESCARTAVEL C/100 MARCA: JERSEY PCT 1000 R$ 11,00 R$ 11.000,00 
118 SCALP N. 19 C/100 MARCA: CIRUTI CX 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 
127 SERINGA DESC. 20ML S/AG MARCA: SR UND 30000 R$ 0,60 R$ 18.000,00 
128 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 10 MARCA: TOP MED UND 200 R$ 4,45 R$ 890,00 
139 SONDA DREN. ASP. TRAQ. N. 10 MARCA: CPL UND 500 R$ 0,95 R$ 475,00 
140 SONDA DREN. ASP. TRAQ. N. 12 MARCA: CPL UND 500 R$ 0,95 R$ 475,00 
141 SONDA DREN. ASP. TRAQ. N. 14 MARCA: CPL UND 100 R$ 0,95 R$ 95,00 
149 SONDA NUTRE C/GUIA N. 12 MARCA: WELL LEAD UND 30 R$ 15,89 R$ 476,70 
151 SONDA URETRAL N° 08 MARCA: CPL UND 6000 R$ 0,93 R$ 5.580,00 
152 SONDA URETRAL Nº 10 MARCA: CPL UND 6000 R$ 0,95 R$ 5.700,00 
154 SONDA URETRAL Nº14 MARCA: CPL UND 1000 R$ 1,10 R$ 1.100,00 
158 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL MARCA: INCOTERM UND 300 R$ 19,95 R$ 5.985,00 
162 TOUCA DESC. CIRURGICA BRANCA C/100 MARCA: JERSEY PCT 500 R$ 8,90 R$ 4.450,00 

166 ELETRODOS PARA MONITOR CARDIACO PCT C/50 UNID MARCA: 
SOLIDOR PCT 50 R$ 23,50 R$ 1.175,00 

VALOR TOTAL R$ 159.017,90 
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aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-
ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 
valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 
menos que está se recuse a fornecer. 
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 
registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Arari, através da Comissão Central de Licitações e Contratos - CCLC, por 
meio da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, Ade-
sões e Caronas, no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas 
questões legais. 
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-
cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-
brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 
4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-
cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-
panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 
registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-
xequível para as compromissárias. 
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-
rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-
ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 
aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-
dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-
tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 
meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
5. Da readequação de preços: 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 
elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 
mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-
nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-
mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-
gistrado. 
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 
época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-
dos, serão sempre mantidos. 
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 
Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 
ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-
cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-
mento. 
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-
ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-
ção do que houver recebido indevidamente. 
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 
deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-
tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 
6. Das alterações na ata de registro de preços: 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 
quando: 
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 
aos fornecedores. 
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 

6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado no mercado. 
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-
dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação 
6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 
irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-
tendida. 
7. Do cancelamento do registro de preços: 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-
tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 
ou em parte, nas seguintes situações: 
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-
tantes desta ata de Registro de Preços; 
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-
mento no prazo estabelecido; 
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-
tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 
fornecimento decorrente deste Registro; 
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-
duto(s); 
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado; 
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-
tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 
7.1.2. Pela empresa: 
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-
tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-
nicipal de Arari; 
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-
tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. 
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-
vil; 
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 
será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata. 
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 
fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-
trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-
tando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-
dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-
ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 
de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 
pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto desta ata. 
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 
serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-
gue: 
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-
forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. 
9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 
como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 
vigência da mesma. 
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 
preços): 
10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-
ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-
clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 
quantidade registrada na ata de registro de preços; 
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 
(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-
ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-
cados, obedecida a ordem de classificação. 
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 
produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Arari. 
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e participantes/não participantes. 
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na tota-
lidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de re-
gistro de preços para o gerenciador e participantes, independentemente do 
número de não participantes que aderirem. 
11. Das disposições finais: 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-
ços; 

11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 
propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-
dora(s); 
11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-
zação da Prefeitura Municipal de Arari; 
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-
pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-
duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 
do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 
11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 
Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 
do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-
reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-
tante da alteração social; 
11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 
Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-
quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-
lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-
necedora; 
11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 
seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-
cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-
quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-
soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-
tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-
bilidade por perdas e danos a que der causa. 
12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-
necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-
MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 
034/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
13. Dos casos omissos: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-
creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-
amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
14. Do Foro: 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-
tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 22 de Janeiro de 2020 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
Renata Ribeiro Fernandes  

Chefe da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, 
Adesões e Caronas  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI 
KAIRON MIGUEL DA SILVA OSTERNO  

REPRESENTANTE COMERCIAL 
________________________________________________ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/PP/045/2019  

Em 22 de Janeiro de 2020, o MUNICIPIO DE ARARI-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Arari, inscrita no CNPJ n ° 06.242.846/0001-14, 
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com sede na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n°, Centro, Cep 65.480-000, 
Arari-MA, por meio da Comissão Central de Licitações e Contratos-
CCLC, neste ato representado pelo(a) Chefe da Divisão de Gerenciamento 
de Atas de Registros de Preços, Adesões e Caronas do município, Sr(a) 
Renata Ribeiro Fernandes, portador da cédula de identidade nº 
041756172011-7 SESP/MA e do CPF nº 062.107.703-80, resolvem regis-
trar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presen-
cial Nº 045/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de 

Preços, para Registro de preços por 12 (doze) meses para eventual contra-
tação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de insumos hospitalares, 
de interesse da Secretaria de Saúde a teor do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto 
Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, aplicando- se, sub-
sidiariamente, no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Comple-
mentar nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 033/2017 
e demais normas pertinentes à espécie: 

 

Observações: Nada a registrar 
1. Da vinculação: 
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independente-
mente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 045/2019 e a pro-
posta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 
2. Da expectativa do fornecimento: 

2.1. O(s) produto(s) poderá ser entregue conforme necessidade da Prefei-
tura Municipal de Arari, mediante solicitações eventuais através de AU-
TORIZAÇÃO DE COMPRA ou ORDEM DE FORNECIMENTO, con-
forme o caso. 
2.2. O fornecedor registrado fica obrigado à atender os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega 
seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 
2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Arari 
a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a 

Nome empresarial: DINAMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Cnpj: 28.868.821/0001-63 
Endereço: RUA GABRIEL FERREIRA (ZONA SUL), RUA GABRIEL FERREIRA (ZONA SUL), MACAUBA, Cep: 64.016-050, TERESINA - 
PI 
(DDD) Telefone: (86) 3303-7413 
E-mail: distribuidoradinamica@distribuidoradinamica.com.br 
Nome do representante legal: FRANCISCO MANOEL MAFRA DIAS 
Cédula de identidade/órgão emissor: 813382971 SEJUSP MA 
CPF: 641.759.443-20 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

2 ABSORVENTE HOSPITALAR MARCA: CONFORT PCT 200 R$ 16,69 R$ 3.338,00 
14 ALCOOL 96% MARCA: ITAJA LT 1000 R$ 8,29 R$ 8.290,00 
19 ALMOTOLIA PLASTICA 250ML B. CURVO MARCA: J PROLAB UND 500 R$ 3,98 R$ 1.990,00 
21 ALMOTOLIA PLATICA DE 50ML MARCA: J PROLAB UND 500 R$ 2,27 R$ 1.135,00 
24 ATADURA DE CREPE 10CM X1,20 MARCA: ORTOFEN DUZ 1000 R$ 5,80 R$ 5.800,00 
33 CATETER INTRAVENOSO N. 14G MARCA: POLYMED UND 500 R$ 1,17 R$ 585,00 
34 CATETER INTRAVENOSO N. 16G MARCA: POLYMED UND 500 R$ 1,19 R$ 595,00 

40 CATETER NASAL P/OXIGENOTERAPIA (TIPO OCULOS INFANTIL) 
MARCA: FOYOMED UND 2000 R$ 2,70 R$ 5.400,00 

45 CATGUT CROMADO 4-0 C/AG 2,0MR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,85 R$ 6.242,50 
46 CATGUT SIMPLES 0 C/AG 3,0CR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,85 R$ 6.242,50 
47 CATGUT SIMPLES 1 C/AG 3,0CR C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,85 R$ 6.242,50 
59 DERSANE 30ML MARCA: KELDRINN VDR 30 R$ 5,38 R$ 161,40 
60 DRENO DE PENROSE N/EST. S/GAZE N.01 MARCA: WILTEX DUZ 15 R$ 14,00 R$ 210,00 
62 EQUIPO INFUSAO DE SANGUE MARCA: LAMEDID UND 250 R$ 5,34 R$ 1.335,00 
76 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL MARCA: CONFORT PCT 100 R$ 5,80 R$ 580,00 
77 FLEET ENEMA MARCA: NATULAB UND 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

78 FRASCO DSCARTAVEL PARA ALIMENTA ENTERAL 300ML MARCA: 
NUTRIMED FR 3000 R$ 1,73 R$ 5.190,00 

79 FORMOL 10% MARCA: QEEL LTS 5 R$ 10,81 R$ 54,05 
83 KIT CATGUT CROMADO 0 C/AG C/12ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 124,85 R$ 6.242,50 
91 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 MARCA: SURGICARE PAR 3500 R$ 1,80 R$ 6.300,00 
99 MASCARA DESC. SIMPLES C/100 UND MARCA: MEDIX PCT 1000 R$ 17,26 R$ 17.260,00 
102 NYLON MON. PRETO 1-0 C/AG 2,5 C/24ENV MARCA: SHALON CX 50 R$ 51,50 R$ 2.575,00 
106 PAPAINA GEL 50 GR (2% E 5%) MARCA: BOTICA UND 20 R$ 39,73 R$ 794,60 
112 POLIFIX 02 VIAS MARCA: MEDSONDA UND 2000 R$ 1,30 R$ 2.600,00 
121 SCALP N. 25 C/100 MARCA: WILTEX CX 200 R$ 35,00 R$ 7.000,00 
133 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 20 MARCA: WELL LEAD UND 100 R$ 4,50 R$ 450,00 
137 SONDA DREN. ASP. TRAQ. N. 04. MARCA: CPL UND 100 R$ 0,94 R$ 94,00 
138 SONDA DREN. ASP. TRAQ. N. 06 MARCA: CPL UND 6000 R$ 0,89 R$ 5.340,00 
147 SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 14 MARCA: GOODCOME UND 50 R$ 1,37 R$ 68,50 
148 SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 16 MARCA: GOODCOME UND 50 R$ 1,37 R$ 68,50 
163 VASELINA LÍQUIDA 1000ML MARCA: RIO QUIMICA UND 15 R$ 15,85 R$ 237,75 
168 PAPEL GRAU CIRURGICO 120 X 100 MARCA: YIPAK ROLOS 30 R$ 81,00 R$ 2.430,00 

170 DETERGENTE ENZIMATICO GALÃO DE 5 LITROS MARCA: FOR-
TSAN 

GA-
LÃO 20 R$ 192,95 R$ 3.859,00 

VALOR TOTAL R$ 109.410,80 
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aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licita-
ções, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto(s) por 
valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a 
menos que está se recuse a fornecer. 
3. Da vigência da ata de registro de preços: 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 
4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços 
registrados: 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de 
Arari, através da Comissão Central de Licitações e Contratos - CCLC, por 
meio da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, Ade-
sões e Caronas, no seu aspecto operacional, e à Procuradoria Jurídica, nas 
questões legais. 
4.1.1. É facultado ao prefeito Municipal de Arari, delegar poderes opera-
cionais aos Secretários Municipais e/ ou Chefe(s) de Setor(es) para cele-
brar contrato e/ou emitir a(s) ordem(ns) de fornecimento. 
4.2. A Prefeitura Municipal de Arari adotará a pratica de todos os atos ne-
cessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acom-
panhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais 
registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne ine-
xequível para as compromissárias. 
4.4. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação do(s) fornecedor(es) e as alte-
rações quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de pre-
ços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial, 
aditando- se a presente Ata de Registro de Preços. 
4.5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computa-
dos para efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se cons-
tituirão em indicador para exercício da faculdade de aquisição por outros 
meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
5. Da readequação de preços: 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão 
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com 
elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinâmica do 
mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Mu-
nicipal de Arari promoverá o aditamento do compromisso de forneci-
mento, conforme o artigo 65, II da Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações 
posteriores, ou formalmente desonerará a empresa em relação ao item re-
gistrado. 
5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Arari à 
época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedi-
dos, serão sempre mantidos. 
5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura 
Municipal de Arari sempre que houver redução nos preços de mercado, 
ainda temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mer-
cado a ser realizada pela Administração conforme item 4 deste instru-
mento. 
5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos pre-
ços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restitui-
ção do que houver recebido indevidamente. 
5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária 
deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimen-
tos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 
6. Das alterações na ata de registro de preços: 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, 
quando: 
6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Arari, promover as necessárias junto 
aos fornecedores. 
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura: 

6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado no mercado. 
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e 
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
6.1.3. Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registra-
dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Arari poderá: 
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação 
6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Arari 
irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pre-
tendida. 
7. Do cancelamento do registro de preços: 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os con-
tratos à ela vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo 
ou em parte, nas seguintes situações: 
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Arari: 
7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações cons-
tantes desta ata de Registro de Preços; 
7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de Forneci-
mento no prazo estabelecido; 
7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisão administra-
tiva da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ordem de 
fornecimento decorrente deste Registro; 
7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento do(s) pro-
duto(s); 
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil; 
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade; 
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado; 
7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e jus-
tificadas pela Prefeitura Municipal de Arari. 
7.1.2. Pela empresa: 
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibili-
tado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela Prefeitura Mu-
nicipal de Arari; 
7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses con-
tidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. 
7.1.2.3. Quando estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência ci-
vil; 
7.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora 
será informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata. 
7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa 
fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por duas vezes consecutivas, considerando- se cancelado o preço regis-
trado e rescindido o contrato a partir da última publicação. 
7.4. A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Arari, facul-
tando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata. 
7.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-
dades da empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto. 
7.6. Caso a Prefeitura Municipal de Arari não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu-
ção e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
7.7. A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal 
de Arari, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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7.8. Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados 
pela Prefeitura Municipal de Arari, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
8. Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc: 
8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora: 
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto desta ata. 
8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessárias ao fornecimento do(s) produto(s). 
9. Da formalização dos contratos: 
9.1. A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de produto(s)/ 
serviço(s) ora registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de 
Arari, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que se-
gue: 
9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, con-
forme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. 
9.1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 
9.1.1 desta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (anexo XIX), bem 
como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de 
Registro de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a 
vigência da mesma. 
10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de 
preços): 
10.1. Poderá utilizar- se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeitu-
ras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Gabinete do Prefeito, devendo: 
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando- se in-
clusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a 
quantidade registrada na ata de registro de preços; 
10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Arari 
(órgão gerenciador), que deverá autorizá-la. 
10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta que não participaram do registro de pre-
ços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Gabinete do Prefeito, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem prati-
cados, obedecida a ordem de classificação. 
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(s) 
produto(s), independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
não prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Arari. 
10.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
participante extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e participantes/não participantes. 
10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na tota-
lidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de re-
gistro de preços para o gerenciador e participantes, independentemente do 
número de não participantes que aderirem. 
11. Das disposições finais: 
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Pre-
ços; 
11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as 
propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s) vence-
dora(s); 
11.1.3.É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-
zação da Prefeitura Municipal de Arari; 
11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Munici-
pal de Arari, poderá haver modificações nos locais de entrega do(s) pro-
duto(s), caso em que a Prefeitura Municipal de Arari notificará o detentor 
do preço registrado para promover as mudanças necessárias; 
11.1.5.O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de 
Arari, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa; 
11.1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor 
do registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Arari reserva- se o di-
reito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resul-
tante da alteração social; 
11.1.7.A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura 
Municipal de Arari, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quais-
quer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediato cance-
lamento desta Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial, sem prejuízo da responsabilidade da empresa for-
necedora; 
11.1.8.A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por 
seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou do-
cumentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qual-
quer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e ab-
soluto sigilo, em razão do(s) produto(s) a serem confiados, ficando, por-
tanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsa-
bilidade por perdas e danos a que der causa. 
12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços: 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) for-
necedor(es) será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Arari-
MA (www.arari.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 
034/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
13. Dos casos omissos: 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-
creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-
amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
14. Do Foro: 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-
tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Arari (MA) 22 de Janeiro de 2020 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
Renata Ribeiro Fernandes  

Chefe da Divisão de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços, 
Adesões e Caronas  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

DINAMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
FRANCISCO MANOEL MAFRA DIAS  

REPRESENTANTE COMERCIAL
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